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l LEI N. 4.846, DE 7 DE ABRIL DE 2008.
i
I

l1 Autoriza o Executivo Municipal a abrir
$ crédito especial no valor de R$
1 25.270,65.

)
l
l PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Ad. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 25.270,65 (vinte e cinco mil, duzentos e setenta reais, sessenta e cinco centavos),
com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

08 SMOP
01 SMOP - Administraçâo
15 Urbanismo
451 lnfra-estrutura urbana
0158 Ampliaçâo da infra-estrutura urbana
1851 Aditivo contratual n.O 189112007 - entorno rodoviéria
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes

Ad. 2.O Para cobedura do crédito especial. autorizado pelo ad. 1.0
()servirà de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n
.

08.01.15.451.0158.1820.4.4.9.0.51.00.00.00.00-276, no valor de R$ 25.270,65 (vinte e
cinco mil, duzentos e setenta reais, sessenta e cinco centavos). '

Ad. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 7 de
abril de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D EIRA,
Prefeito Municipal.

ERENI MACI SZULCZEW SKI,
Secretéria-G al.
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l LEI N. 4.846, DE 7 DE ABRIL DE 2008.
i
I

l1 Autoriza o Executivo Municipal a abrir
$ crédito especial no valor de R$
1 25.270,65.

)
l
l PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E 1:

Ad. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 25.270,65 (vinte e cinco mil, duzentos e setenta reais, sessenta e cinco centavos),
com a seguinte classificaçâo orçamentéria:

08 SMOP
01 SMOP - Administraçâo
15 Urbanismo
451 lnfra-estrutura urbana
0158 Ampliaçâo da infra-estrutura urbana
1851 Aditivo contratual n.O 189112007 - entorno rodoviéria
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalaçöes

Ad. 2.O Para cobedura do crédito especial. autorizado pelo ad. 1.0
()servirà de recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria n
.

08.01.15.451.0158.1820.4.4.9.0.51.00.00.00.00-276, no valor de R$ 25.270,65 (vinte e
cinco mil, duzentos e setenta reais, sessenta e cinco centavos). '

Ad. 3.0 Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 7 de
abril de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D EIRA,
Prefeito Municipal.

ERENI MACI SZULCZEW SKI,
Secretéria-G al.
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ESTADO D0 RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinetc do Pre eiro

LEI N.° 4.846, DE 7 DE ABRIL DE 2008.

Autoriza 0 Executive Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
25.270,65.

PERCIVAL SOUZA DE OLlVElRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 25.270,65 (vinte e cinco mil, duzentos e setenta reais, sessenta e cinco centavos),
com a seguinte classificacao orcamentaria:

08 SMOP
01 SMOP — Administracao
15 Urbanismo
451 lnfra—estrutura urbana
0158 Ampliacao da infra-estrutura urbana
1851 Adiiivo contratual n.° 189112007 — entorno rodoviaria
4.4.9.0.51.00.00.00.00 Obras e instalacoes

Art. 2.° Para cobertura do crédito especial, autorizado pelo art. 1.°,
servira de recurso a reducao da dotacao orcamentaria n.°
08.01.15.451.0158.1820.4.4.9.0.5100.00.00.00-276, no valor de R$ 25.270,65 (vinte e
cinco mil, duzentos e setenta reais, sessenta e cinco centavos).

C Art. 3.” Esta lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABlNETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 7 de
abril de 2008.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOU D
Prefeito Municipal.

ERENl MACl SZULCZEWSKl,
Secretaria-G al.
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